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1° ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 

PROCESSO Nº 018/2024 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio 

Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do Paraná, neste ato representada pela 

Agente de Contratação Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024, cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 

em Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração dos Programas de Saúde do Trabalho, 

exigidos pela legislação trabalhista vigente, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais.” 

 

1. DA INCLUSÃO 

 

1.1. Inclui-se ao Termo de Referência do Edital os Itens abaixo relacionados: 

ITEM QTD UN CATSERV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UN 

VALOR 

TOTAL 

2 1 UN 21172 

Treinamento de NR20 – Segurança e saúde no trabalho com 

inflamáveis e combustíveis com carga horária mínima de 4 

(quatro) horas para servidores do Departamento de Manutenção 

e Abastecimento com o objetivo de manter o profissional 

capacitado referente aos riscos que está exposto e exigências da 

norma vigente. 

O conteúdo do treinamento deve contemplar todos os itens 

dispostos na respectiva norma no item 5.1.1, visto que o 

treinamento deve conter conteúdos teóricos e práticos com 

reciclagem a cada 02 anos.  

2.393,11 2.393,11 

3 1 UN 21172 

Treinamento de NR32 – Segurança e saúde no trabalho em 

serviços de saúde com carga horária mínima de 4 (quatro) horas 

para servidores do departamento de Centro de Saúde - 

Agendamento de Especialidades e TFD, Centro de Saúde - 

Atendimento Odontológico, Centro de Saúde - Epidemiologia, 

Centro de Saúde – Farmácia, Higienização e Limpeza, 

Transporte de Pacientes, Vigilância Sanitária com o objetivo de 

manter o profissional capacitado referente aos riscos que está 

exposto e cumprir exigências da norma vigente, assim evitando 

acidentes. O conteúdo do treinamento deve contemplar todos os 

itens dispostos na respectiva norma, visto que o treinamento 

deve conter conteúdos teóricos e práticos com reciclagem a cada 

02 anos. 

2.500,00 2.500,00 

4 1 UN 21172 

Treinamento de NR12 - segurança no trabalho em máquinas e 

equipamentos com carga horária mínima de 08 (oito) horas para 

servidores envolvidos na operação, manutenção, inspeção e 

demais intervenções em máquinas e equipamentos, com o 

3.015,15 3.015,15 
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objetivo de manter o profissional capacitado referente aos riscos 

que está exposto e cumprir exigências da norma vigente, assim 

evitando acidentes.  

O conteúdo do treinamento deve contemplar todos os itens 

dispostos na respectiva norma no ANEXO II da NR-12, deve ser 

realizada capacitação para reciclagem do trabalhador sempre que 

ocorrerem modificações significativas nas instalações e na 

operação de máquinas ou troca de métodos, processos e 

organização do trabalho, que impliquem em novos riscos. 

5 7 UN 21172 

Avaliação quantitativa detalhada para identificar e quantificar 

os diferentes agentes químicos presentes nas Secretarias 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo, incluindo: 

- Identificação dos agentes químicos presentes.  

- Medição das concentrações dos agentes químicos em diferentes 

pontos ou áreas relevantes.  

- Análise dos possíveis efeitos à saúde associados à exposição a 

esses agentes e recomendações para mitigação ou controle dos 

riscos identificados.  

- Fornecer relatório com o progresso da avaliação e dos 

resultados. 

807,98 5.655,86 

6 4 UN 21172 

Avaliação Quantitativa de Vibração de corpo inteiro 

segundo a NHO 09 e de mãos e braços segundo a NHO 10 

para identificar e quantificar a vibração nas Secretarias 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo, incluindo: 

- Medição da intensidade das vibrações em diferentes pontos ou 

áreas relevantes. 

- Análise das características espectrais das vibrações, incluindo 

frequência e amplitude. 

- Avaliação dos possíveis efeitos à saúde, como lesões 

musculoesqueléticas, distúrbios circulatórios ou distúrbios 

sensoriais. 

- Identificação de fontes de vibração e análise das condições que 

podem influenciar sua propagação. 

- Fornecer relatório com o progresso da avaliação e dos 

resultados. 

1.324,67 5.298,68 

7 2 UN 21172 Avaliação quantitativa de calor segundo NHO 06 para 

identificar e quantificar o calor presente na Secretária de Cultura, 
599,33 1.198,66 
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Educação e Esporte para os servidores que prestam serviços na 

cozinha, incluindo: 

- Medição da temperatura do ar em diferentes pontos ou áreas 

relevantes. 

- Avaliação da umidade relativa do ar. 

- Análise da exposição ao calor em diferentes turnos de trabalho 

ou condições operacionais. 

- Identificação de fontes de calor e análise das condições que 

possam influenciar sua intensidade e distribuição. 

- Fornecer relatório com o progresso da avaliação e dos 

resultados. 

8 1 UN 21172 

Fornecer Programa de Conversação Auditiva (PCA) segundo 

avaliação quantitativa dos níveis de ruído realizadas no ambiente 

de trabalho, incluindo: 

Análise dos possíveis efeitos à saúde associados à exposição a 

esses agentes e recomendações para mitigação ou controle dos 

riscos identificados.  

- Avaliação quantitativa dos níveis de ruído em todas as áreas de 

trabalho da empresa/organização. 

- Identificação das áreas ou processos onde os níveis de ruído 

são significativos e representam um risco para a saúde auditiva 

dos trabalhadores. 

- Elaboração de procedimentos de treinamento e conscientização 

para os trabalhadores, com foco na prevenção de danos auditivos 

e no uso correto dos EPA. 

2.372,00 2.372,00 

 

1.2.Inclui-se ao Item 6 – Requisitos da Contratação, do Termo de Referência, o seguinte: 

 

6.5. Treinamento de NR20 

6.5.1.  Comprovar experiência e expertise na área de segurança do trabalho e treinamentos sobre 

NR20, disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica em segurança do trabalho 

ou áreas correlatas, emitir certificados de participação aos colaboradores que completarem o 

treinamento com sucesso. 

 

6.6. Treinamento de NR32 

6.6.1.  Comprovar experiência e expertise na área de segurança do trabalho e treinamentos sobre 

NR32, disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica em segurança do trabalho 

ou áreas correlatas, emitir certificados de participação aos colaboradores que completarem o 

treinamento com sucesso. 
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6.7. Treinamento de NR12 

6.7.1.  Comprovar experiência e expertise na área de segurança do trabalho e treinamentos sobre 

NR12, disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica em segurança do trabalho 

ou áreas correlatas, emitir certificados de participação aos colaboradores que completarem o 

treinamento com sucesso. 

 

6.8. Avaliação quantitativa - Agentes Químicos  

9.8.1. Dispor de equipamentos necessários para as avaliações com comprovação dos devidos 

certificados de calibração e filtros químicos necessários para a avaliação e disponibilizar 

profissionais qualificados, com formação técnica em segurança do trabalho ou áreas correlatas. 

 

6.9. Avaliação Quantitativa de Vibração de corpo inteiro  

 

6.9.1. Dispor de equipamentos necessários para as avaliações com comprovação dos devidos 

certificados de calibração e disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica em 

segurança do trabalho ou áreas correlatas. 

 

6.10. Avaliação Quantitativa de Calor  

 

6.10.1. Dispor de equipamentos necessários para as avaliações com comprovação dos devidos 

certificados de calibração e disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica em 

segurança do trabalho ou áreas correlatas. 

 

6.11. Programa de Conversação Auditiva (PCA)  

 

6.11.1.  Disponibilizar profissionais qualificados, com formação técnica para a elaboração do 

documento. 

 

1.3. Inclui-se ao Item 7 – Execução do Objeto, do Termo de Referência, o seguinte: 

7.11. Em relação aos itens “2,3,4,5,6,7 e 8” deste termo, o prazo para realização do serviço será de 

10 (dez) dias uteis, contatos a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a 

solicitação da Secretaria solicitante. 

1.4. Inclui-se ao Item 14 – Dotação Orçamentaria, do Termo de Referência, o seguinte: 

0 Recursos Ordinários (Livres) 

 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 03.01 Departamento de Administração 
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      041220032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 

      3.3.90.39.99.99 Serviços de seleção e treinamento 

      Desdobre: 11347 

 

3000 SF - Recursos Ordinários (Livres) 

 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 03.01 Departamento de Administração 

      041220032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 

      3.3.90.39.99.99 Demais serviços de terceiros – pessoa jurídica 

      Desdobre: 14595 

 

2. DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1. Altera-se o Item 13 – Estimativa do Valor da Contratação, do Termo de Referência, de acordo 

como segue: 

12.1 O custo estimado total da Contratação é de R$ 52.793,46 (cinquenta e dois mil setecentos 

e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

anexada neste processo. 

 

3. DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

3.1. Fica agendada a sessão pública para o dia 25 de abril de 2024, as 08:00 horas. 

 

4. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

4.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Renascença, 08 de abril de 2024. 

 

 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Agente de Contratação 


